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Resumo: O processo de inovação tecnológica con-
tribui, mesmo com riscos e incertezas significantes, 
para o desenvolvimento econômico e social por meio 
das melhorias na eficiência produtiva e na criação 
de novos mercados que caracterizam o Sistema de 
Inovação. Sendo assim, é necessário e fundamental 
a presença de um forte arcabouço jurídico e insti-
tucional – relacionado ao processo de inovação e à 
propriedade intelectual – assegurando uma relação 
eficiente entre os agentes. Com o objetivo de traçar 
essa relação entre o processo inovativo e a proprie-
dade intelectual, o presente trabalho discute: as par-
ticularidades da inovação e da propriedade intelec-
tual, as legislações relacionadas – Lei da Inovação, 
Lei do Bem, Lei de Propriedade Industrial –, a inte-
ração entre agentes (universidade-empresa-governo) 
e traz, como estudo de caso, um processo de litígio 
trabalhista e um caso referente à Ação Direta de In-
constitucionalidade e a Lei da Propriedade Intelec-
tual para exemplificar e corroborar com o objetivo 
proposto pelo trabalho. Através das discussões teóri-
cas e dos casos apresentados foi possível inferir que 
há forte relação entre a propriedade intelectual e o 
processo de inovação e como a legislação contribui 
para assegurar os direitos e os deveres dos agentes 
que, consequentemente, auxilia em futuras intera-
ções, inovações e desenvolvimento.
Palavras-chave: inovação; propriedade intelectual; 
universidade-empresa.

Abstract: Technological innovation contributes, 
even with significant risks and uncertainties, to eco-
nomic and social development through improve-
ments in production efficiency and the creation of new 
markets that characterize the Innovation System. A 
strong legal and institutional framework - related to 
the innovation process and intellectual property - is 
necessary and fundamental to ensuring an efficient 
relationship between agents. To outline this relation-
ship between the innovation process and intellectu-
al property, this paper discusses the particularities 
of innovation and intellectual property, the related 
legislation - Innovation Law, Good Law, Industrial 
Property Law -and the interaction between agents 
(university-company-government). As a case study, 
it brings a labor litigation process and a case referring 
to the Direct Action of Unconstitutionality and the 
Intellectual Property Law to exemplify and corrobo-
rate the objective proposed by the paper. Through 
the theoretical discussions and the cases presented, 
it was possible to infer a strong relationship between 
intellectual property and the innovation process and 
how legislation helps ensure the rights and duties of 
agents, which consequently helps in future interac-
tions, innovations, and development.
Keywords: innovation; intellectual property; uni-
versity-company-government.
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INTRODUÇÃO

A inovação tecnológica é um motor crucial para o desenvolvimento econômico 
e social contemporâneo, mas carrega consigo riscos e incertezas significativas. A 
introdução de novas tecnologias pode gerar benefícios substanciais, como a melhoria 
da eficiência produtiva e a criação de novos mercados, mas também pode resul-
tar em perda de empregos e a exclusão digital de populações menos favorecidas.

A exemplo desse trade-off temos o caso da aquisição da Webjet pela Gol, ação 
aprovada pelo Conselho Administrativo de Defesa Econômica (CADE), que em 
um primeiro momento alegou benefícios ao consumidor por meio da redução de 
tarifas e aumento das rotas, mas que representou também aumento dos preços e 
aumento do número de demissões.

Esses desafios são amplificados pela rapidez com que a tecnologia avança, 
tornando difícil para legisladores e reguladores acompanharem e mitigarem os 
impactos negativos. Portanto, é fundamental que o processo de inovação seja 
acompanhado por um robusto arcabouço jurídico e institucional que possa pre-
ver e gerir esses riscos.

Associado aos desafios do processo de inovação destaca-se a Propriedade 
Intelectual (PI) e sua importância na sociedade. Ela desempenha um papel cru-
cial no cenário da inovação tecnológica, visto que abrange não somente patentes, 
como também, direitos autorais, marcas registradas e segredos comerciais. A PI 
visa principalmente, proteger as criações intelectuais humanas, incentivando a 
pesquisa, o desenvolvimento e a disseminação de novas tecnologias. No entan-
to, é importante salientar que essas inovações podem gerar riscos e incertezas, 
os quais necessitam ser cuidadosamente analisados em cada.

Dessa forma, o presente estudo tem como objetivo traçar a relação entre o pro-
cesso inovativo e a propriedade intelectual, expondo por meio da ótica da relação 
entre agentes – interação recorrente que objetiva inovações para os integrantes – e 
das legislações, como elas atuam para mitigar as incertezas, os riscos e maximi-
zar os benefícios desse processo. Para tanto, o estudo utilizará um levantamento 
bibliográfico sistemático, com o objetivo de compreender as particularidades refe-
rentes à inovação e à PI, bem como, analisar as legislações entorno da temática e 
os desafios enfrentados no contexto brasileiro por intermédio de estudos de casos 
que refletem a relação entre inovação e propriedade intelectual.

Para desenvolver essa análise, o trabalho será dividido em 5 seções além 
desta introdução. Na seção 1 discutir-se-á sobre o processo de inovação, suas 
características, a relação do risco e incerteza e sobre a estruturação do sistema de 
inovação. A seção 2 abordará acerca da propriedade intelectual, suas particulari-
dades e abrangências. Durante a seção 3 serão expostas as legislações referentes às 
temáticas do artigo, desde as que se referem à inovação até aquelas que norteiam 
a propriedade intelectual. A seção 4 apresentará a interação entre universidades, 
empresas e governo e suas especificidades, trazendo exemplos de casos julgados 
de forma a exemplificar como a propriedade intelectual e o processo de inova-
ção estão interligados. Por fim, na seção 5, serão expostas as considerações finais 
do trabalho.

1 PROCESSO DE INOVAÇÃO

O processo de inovação começou a ser abordado e discutido dentro das teo-
rias de desenvolvimento a partir das obras de Joseph Schumpeter (1911, 1942). No 
entanto, somente ao final de 1960 e principalmente nos anos 1980 é que diversos 
estudos trouxeram novas contribuições ampliando a compreensão do tema.

A inovação era percebida como um processo linear, sequencial e dependen-
te de pesquisas básicas e aplicadas, mas, com o passar do tempo e dos estudos, 
passou a ser compreendida como um processo complexo, caracterizado por apren-
dizado multidisciplinar, cumulativo e que depende das interações entre diferentes 
etapas e agentes (Cassiolato; Lastres, 2005, p. 35). Para Schumpeter (1911, p. 48) 
a inovação é caracterizada como a força motriz das transformações que ocorrem 
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na estrutura do sistema capitalista de produção, podendo ser uma ideia, esboço 
ou modelo para um novo ou melhorado produto, processo ou sistema e, de acordo 
com a Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE, 
2005, p. 56) ela é composta por “[...] etapas científicas, tecnológicas, organizacio-
nais, financeiras e comerciais que conduzem, ou visam conduzir, à implementação 
de inovações”. Paralelamente, compreende-se a inovação como “[...] determinante 
do crescimento econômico e novas tecnologias vistas não só como determinan-
tes da direção de tal crescimento, mas também responsáveis pela sobrevivência 
e expansão das empresas” (Mesquita, 2024, p. 16).

O processo inovador apresenta-se em três etapas: i) ocorre a concepção da 
ideia, desde que essa possua potencial para ser explorada e desenvolvida; ii) ocorre 
o desenvolvimento dessa invenção e ideia, direcionando as atividades e os esfor-
ços para a comercialização e, iii) ocorre a difusão e a propagação dessa ideia no 
processo de inovação, onde retornos econômicos e sociais são esperados (Santos; 
Fazion; Meroe, 2011, p. 2-4). Ademais, para a economia, o processo de inovação 
destaca-se ao abranger cinco processos diferentes de transformações: i) introdução 
de um novo bem, serviço ou processo no mercado, ii) adoção de um novo méto-
do de produção, iii) abertura de um novo mercado, iv) aquisição de novas fontes 
de abastecimento de matérias primas e, v) incentivos de novas formas de orga-
nizações de indústrias e empresas (Giambiagi, 2015; Schumpeter, 1982, p. 1052).

As atividades inovativas podem ser em produtos, quando inclui melhoramento 
em especificações técnicas, matérias ou componentes; em processos ao imple-
mentarem um método de fabricação, distribuição ou produção e; organizacionais 
quando as melhorias, novos métodos e processos são implementados dentro das 
organizações (OCDE, 2005, p. 57-59). Outrossim, elas estão permeadas por bar-
reiras, sendo as incertezas e os riscos as que mais impactam no desenvolvimento 
e na intensidade.

Os riscos estão presentes nas diversas etapas do processo, desde as fases ini-
ciais da pesquisa e do desenvolvimento (P&D) até a etapa de comercialização 
do produto e ou processo. De acordo com Petrella (2001 apud Rapini, 2010, p. 
24), o risco pode ser: financeiro pois há dificuldade em quantificar o montante 
necessário para suprir as demandas do processo tecnológico e inovativo; de mer-
cado devido a possibilidade da inovação não ter demanda elevada ou não atingir 
sucesso comercial; de crescimento ou gerencial em decorrência da falta de profis-
sionais qualificados, decisões tomadas de forma equivocada ou alocações erradas 
de recursos; tecnológico por existir a possibilidade do projeto fracassar e; tempo-
ral pois como o processo inovativo necessita de tempo, há sempre a possibilidade 
da inovação desenvolvida se tornar obsoleta durante o processo.

Por sua vez, as incertezas tendem a desincentivar empresas e instituições a 
realizarem investimentos em inovações, com recursos próprios, pois os custos 
são elevados e não há garantia de resultados uma vez que esses são imprevisíveis 
(Rapini, 2010, p. 25). Quanto maior o grau de originalidade de uma inovação, 
maior a incerteza sobre ela, por isso é necessário que recursos sejam despendi-
dos para mudanças, contratações de pesquisadores com know-how, compra de 
materiais e maquinários específicos e que os funcionários estejam não só com-
prometidos com os processos inovativos como também sejam intelectualmente 
capacitados (Silva; Dacorso, 2014, p. 244).

De acordo com Freeman e Soete (2008, p. 359) existem três tipos de incertezas: 
i) a incerteza de mercado referente às reações dos concorrentes e dos consumido-
res com relação aos novos produtos e processos, ii) incerteza de negócio referente 
ao tempo de maturação do investimento, pois há incerteza com relação ao cus-
to de se inovar e os retornos que as empresas e instituições receberão e, iii) a 
incerteza técnica referente aos critérios técnicos no desenvolvimento, produção 
e operação dos produtos e processos.

Partindo da discussão do processo inovativo e da compreensão de suas parti-
cularidades, incerteza e risco, surge o conceito de Sistema Nacional de Inovação 
(SNI). Com o surgimento datado a partir dos anos 1980, essa teoria desenvolveu-se 
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a partir de economistas e estudiosos da teoria evolucionária que consideravam as 
ideias neoclássicas inadequadas e insatisfatórias, passando a reconhecer a interde-
pendência e a não linearidade do processo de inovação (Nelson; Nelson, 2002, p. 
265). Para Freeman (1987) e Lundvall (1992, p. 3) o SNI pode ser compreendido 
como o conjunto de instituições públicas e privadas, de elementos e de relações 
que, ao interagirem, influenciam na produção, difusão e utilização de novos conhe-
cimentos e desencadeiam importação, modificação e difusão de novas tecnologias.

As interações entre diferentes agentes que ocorrem dentro do sistema de 
inovação contribuem para a geração de inovações, tecnologias, novos produtos, 
processos e consequentemente desenvolvimento econômico, social e ambiental. 
São exemplos de agentes inovativos as universidades, os institutos de pesquisa, as 
empresas, os fornecedores, as escolas técnicas, o governo, as agências de fomen-
to e os demais agentes capazes de difundir novos conhecimentos, tecnologias, 
aprendizado e inovações (Paranhos; Hasenclever; Perin, 2018, p. 11).

Uma vez que há riscos e incertezas no processo de inovação e que as interações 
dos diferentes agentes dentro do sistema de inovação envolvem particularidades 
– benefícios e barreiras – é necessário que direitos envolvendo a propriedade inte-
lectual decorrente dos projetos e das relações sejam definidos adequadamente e 
assegurados legalmente. A próxima seção abordará sobre o direito de proprieda-
de intelectual, sua aplicação e efetivação no processo de inovação.

2 PROPRIEDADE INTELECTUAL

A definição de propriedade intelectual compete ao conjunto de direitos conferidos 
a autores, inventores e criadores sobre suas obras, invenções e criações intelectuais.

Segundo a Organização Mundial da Propriedade Intelectual (OMPI), essa 
proteção abrange direitos autorais, patentes, marcas registradas e desenhos indus-
triais, entre outros. De acordo com Oliveira e Medeiros (2017, p. 67), a propriedade 
intelectual desempenha um papel essencial na promoção da inovação e do progres-
so tecnológico, visto que, busca garantir aos criadores o controle sobre o uso de 
suas obras, bem como auferimento econômico, o que os incentiva a criar ideias. 
Em resumo, de acordo com Araújo (2019, p. 26):”

A propriedade intelectual é a área do direito que, por um conjunto de normas legais, reco-
nhece, aos criadores, autores, inventores, melhoristas ou aos responsáveis por qualquer 
desenvolvimento proveniente da utilização do intelecto humano, benefícios, garantias 
e privilégios particulares sobre as respectivas criações.

Logo, é importante ter em mente que os fundamentos da propriedade inte-
lectual buscam equilibrar os interesses dos criadores e dos usuários da inovação. 
Destaca-se que a proteção da propriedade intelectual visa proporcionar aos cria-
dores um retorno financeiro sobre seus investimentos intelectuais, ao passo que 
busca promover a disseminação do conhecimento e a inovação (Pizarro et al., 
2011, p. 2). Um estudo feito por Mascarenhas Neto e Ponte (2020, p. 53031) ressal-
tou a “[...] relação direta entre os institutos do Direito de Propriedade Intelectual, 
o processo de inovação e o desenvolvimento tecnológico, sobretudo no que diz 
respeito à P&D como prospectora de inovação e, consequentemente, gerando cres-
cimento e desenvolvimento tecnológico”.

Mister se faz ressaltar que existem diversos aspectos no tocante a proprie-
dade intelectual, já que estes variam de acordo com o tipo de invenção criada. 
Silva e Santana (2022, p. 4) explicam que os direitos autorais, por exemplo, confe-
rem principalmente, proteção às obras literárias, artísticas e científicas, enquanto 
as patentes são concedidas para invenções que apresentam novidade, atividade 
inventiva e aplicação industrial. Já as marcas registradas, visam proteger sinais dis-
tintivos que identificam produtos ou serviços no mercado, e os desenhos industriais 
referem-se à proteção estética de um objeto, incluindo sua forma, configuração 
ou decoração (Silva; Santana, 2022, p. 9). Assim, cada tipo de invenção possui 
aspectos distintos, necessitando de proteção jurídica adequada.
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Tendo isso em mente, deve ser levado em consideração outros tipos de inven-
ções que a propriedade intelectual busca proteger, as patentes. Elas podem ser 
consideradas um dos elementos mais importantes da propriedade intelectual, 
especialmente se consideradas no contexto das relações entre universidades e 
empresas presentes no sistema de inovação.

Chais et al. (2021, p. 10) aponta que as patentes garantem exclusividade tem-
porária aos inventores sobre suas criações, permitindo-lhes comercializar ou 
licenciar suas invenções. Dessa forma, elas são fundamentais no ambiente aca-
dêmico, posto que, a transferência da tecnologia criada na universidade só deve 
ser aplicada na indústria quando a patente for reconhecida, mitigando possíveis 
imbróglios jurídicos.

Ressalta-se que a legislação de patentes promove um ambiente seguro para a 
colaboração entre universidades e empresas, fornecendo mais segurança jurídica 
ao criador, além de facilitar a inovação e o desenvolvimento de novos produtos e 
processos (Stal; Fujino, 2005, p. 13). No entanto, cabe salientar que:

[...] não pode uma empresa detentora de direitos com cláusula de exclusividade utili-
zar o resultado de um processo de desenvolvimento envolvendo instituições públicas 
(Universidades, Centros de Pesquisa, ICTs em geral), além de possíveis recursos públi-
cos empregados, adquirir tais direitos exclusivos com o intuito de impossibilitar que o 
mercado e a sociedade, de modo geral, não vejam à luz do dia tal tecnologia ou criação, 
impedindo que se beneficiem de produtos, serviços e processos inovadores, desrespei-
tando os mencionados princípios da função social do contrato e propriedade (Verde; 
Miranda, 2019, p. 41).

Nesta seara, o desenho industrial é outro componente fundamental da pro-
priedade intelectual, pois refere-se à proteção estética de objetos de uso prático. 
Mello (2009, p. 384) afirma que a proteção de desenhos industriais é essencial 
para a indústria, pois permite que os designers controlem a exploração comercial 
de suas criações, incentivando a inovação no design de produtos.

Esta proteção abrange tanto a forma, quanto o contorno, bem como a configu-
ração e o acabamento de um objeto, o que garante aos criadores a manutenção de 
sua invenção, bem como, retorno financeiro por suas inovações estéticas. Logo, a 
propriedade intelectual de desenhos industriais contribui significativamente para 
a competitividade das empresas no mercado global.

3 LEGISLAÇÃO

No Brasil, estudos, trabalhos e teorias relacionadas à inovação e suas particu-
laridades foram negligenciadas até a década de 1980, no entanto, a demonstração 
de interesse e preocupação do governo brasileiro com o desenvolvimento cien-
tífico e tecnológico data desde o final de 1960 por meio da criação de órgãos do 
governo de P&D e de incentivo à interação entre universidades, centros de pes-
quisas e empresas.

Com relação à legislação focada para o desenvolvimento de inovação no país 
e consequente desenvolvimento, esta originou-se a partir de 1990 com a criação 
da “Lei da Informática” (Lei nº 8.248/1991). Ela foi criada como um instrumen-
to de política industrial voltada para o estímulo da competitividade e capacitação 
técnica das empresas brasileiras atuantes no ramo das telecomunicações, infor-
mática e automação, incentivando instalações de plantas fabris, produção de bens 
de informática para atender as demandas do mercado brasileiro e a contratação 
de mão de obra qualificada (Brasil, 1991, p. 1).

Posteriormente foi aprovada em dezembro de 2004 a Lei nº 10.973, popular-
mente conhecida como a “Lei de Inovação”. Seu objetivo era dispor de incentivos 
à inovação e pesquisa científica e tecnológica, capacitando e dando autonomia 
para o processo produtivo do país (Brasil, 2004). Para Rauen (2016, p. 21) a lei 
pode ser definida como “[...] um arcabouço jurídico-institucional voltado ao for-
talecimento das áreas de pesquisa e da produção de conhecimento no Brasil, em 
especial da promoção de ambientes cooperativos para a produção científica, tecno-
lógica e da inovação no país”. Ademais, através da transformação no modo como 
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as empresas lidam com as barreiras inovativas e solucionam seus problemas, a lei 
contribui para a redução de burocracias contratuais que possibilitam maior fluxo 
entre ICTs (Instituições Científicas e de Inovação Tecnológica), empresas e agen-
tes do processo de inovação (Sicsú; Silveira, 2016, p. 4-5).

Tal legislação possui um papel crucial na proteção da propriedade intelec-
tual no Brasil, pois criou mecanismos que incentivam a inovação nas empresas 
(Silva; Santana, 2022, p. 12). Consequentemente, ela proporciona um amparo jurí-
dico essencial para o fortalecimento das parcerias público-privadas, por promover 
segurança jurídica entre tais relações. Assim, além de estimular criação de novas 
tecnologias, a comercialização de novos produtos, ainda prevê incentivos fiscais 
e financeiros para as empresas que investem em pesquisa e desenvolvimento, 
reduzindo os custos e os riscos associados a esses investimentos. Esse ambiente 
favorável tem contribuído para o aumento do número de patentes e registros de 
propriedade industrial no país, consolidando a posição do Brasil no cenário glo-
bal da inovação (Oliveira; Medeiros, 2017, p. 65).

Dando prosseguimento as legislações, a “Lei do Bem” (Lei nº 11.196/2005) 
foi considerada, após sua aprovação, como o principal mecanismo de incentivos 
fiscais às empresas que realizam PD&I, uma vez que contribuiu para o desen-
volvimento de capacidades tecnológicas, produtivas e inovativas nas empresas 
(Brasil, 2023, p. 1; Gadelha; Andrade; Simões-Borgiani, 2021, p. 70). Ela aper-
feiçoou mecanismos já existentes, intensificou atividades inovativas, acentuou a 
interação entre agentes (universidades-empresas), contribuiu para o aumento nos 
dispêndios com P&D interno e aquisição de P&D externo, auxiliou em melho-
rias e incrementos nos produtos, processos e serviços (Calzolaio; Dathein, 2012, 
p. 21; Santana et al., 2019, p. 363).

Ferreira (2002, p. 27) destaca que a Lei do Bem também tem contribuído para 
a resolução de disputas de propriedade intelectual, ao estabelecer um arcabouço 
legal que protege os direitos dos inovadores e facilita a negociação de tecnologias 
entre empresas e instituições de pesquisa. Dessa forma, a lei tem se mostrado efi-
caz em criar um ecossistema de inovação mais dinâmico e integrado.

As leis relacionadas ao processo de inovação não foram suficientes para 
impactar ou facilitar as interações entre agentes e efetivar as inovações, sendo 
necessárias reformulações nas principais leis. Dessa forma no dia 11 de janeiro 
de 2016 a Lei nº 13.243, conhecida como “Marco Legal da Ciência, Tecnologia e 
Inovação”, foi promulgada. A lei dispõe de estímulos à pesquisa, inovação, tecno-
logia e capacitação e desenvolvimento científico; apresentando como princípios a 
promoção da competitividade empresarial, redução das desigualdades regionais, 
promoção das atividades de C&T para o desenvolvimento econômico e social, 
promoção da cooperação e interação entre instituições do setor público e priva-
do, dentre outros (Brasil, 2016). De acordo com Araújo (2019, p. 41) esta lei “[...] 
trouxe importantes alterações [...] no sentido de estabelecer, por exemplo, a obri-
gatoriedade dos NIT’s pertencentes às ICT’s de direito público de estabelecerem 
suas políticas de inovação”. Ou seja, através das alterações e reestruturações em 
termos de normas legais, o ambiente de desenvolvimento tecnológico e de ino-
vação passou a ser mais estimulante e mais seguro.

Com relação a propriedade intelectual, algumas legislações se destacam. A 
Lei de 28 de agosto de 1830, conhecida como “Lei de Patentes”, concedia privi-
légio às pessoas que descobriam, inventavam ou melhoravam uma indústria útil 
ou ainda, premiavam àqueles que introduzissem no país uma indústria estrangeira 
(Cabello; Póvoa, 2016, p. 880). Era concedida gratuitamente a patente ao inven-
tor ou descobridor que, através de documento escrito e depositado no arquivo 
público, descrevesse sua descoberta e/ou invenção de forma detalhada; incluindo 
modelos, desenhos e demais materiais necessários para ilustrar o que foi desen-
volvido (Araújo, 2019, p. 38).

A “Lei de Propriedade Industrial” (Lei nº 9.279/1996) é uma modalidade 
de propriedade intelectual que visa regular direitos e obrigações considerando o 
interesse social e o desenvolvimento tecnológico e econômico do país. Ela visa 
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garantir a exploração de uma invenção, criação e inovação exclusivamente por 
seus criadores e inventores; para isso ela atua na concessão de registro de desenho 
industrial, de registro de marca, de patente, de invenção e de modelo de utilidade, 
na repressão à concorrência desleal, dentre outras atuações (Brasil, 1996, p. 1).

Outras duas legislações podem ser destacadas no âmbito da propriedade inte-
lectual: a “Lei dos Programas de Computador” e a “Lei de Direitos Autorais”, 
ambas aprovadas em fevereiro de 1998. A primeira (Lei nº 9.609/1998) refere-se à 
proteção da propriedade intelectual de programa de computador e sua comercializa-
ção no País, assegurando a tutela dos direitos relativos a programa de computador 
por cinquenta anos, não exigindo para proteção o registro oficial, assegurando os 
direitos relativos ao programa de computador – desenvolvido e elaborado durante 
a vigência de um contrato – ao empregador, contratante ou órgão público, dentre 
outras atribuições legais (Brasil, 1998b, p. 1).

Já a segunda lei (Lei nº 9.610/1998) regula os direitos autorais (de autor e os 
que lhe são conexos) considerando, para os efeitos desta lei: i) as publicações: obra 
literária, artística ou científica, ii) transmissão ou emissão: difusão de sons ou 
imagens, iii) retransmissão: emissão simultânea da transmissão de uma empresa 
por outra, iv) distribuição: colocação à disposição do público do original ou cópia 
de obras, v) comunicação ao público: obra colocada ao alcance do público, den-
tre outras (Brasil, 1998a, p. 1).

Em resumo, as legislações que abordam a inovação e a propriedade inte-
lectual foram e são desenvolvidas visando facilitar a interação entre agentes; os 
incentivos à inovação, a pesquisa científica e tecnológica; regularizar direitos e 
obrigações levando em consideração o interesse social e o desenvolvimento tec-
nológico e econômico do país e; visando efetivar as inovações.

4 INTERAÇÃO ENTRE AGENTES

A interação entre agentes – universidades, empresas e governo – é funda-
mental para a promoção da inovação e do desenvolvimento tecnológico.

Conforme relata Pizarro et al. (2011, p. 2), a colaboração entre esses agen-
tes além de permitir a transferência de conhecimentos e tecnologias gerados nas 
instituições acadêmicas para o setor produtivo, também potencializa o impacto 
econômico e tecnológico do país.

Dentro do Sistema de Inovação, o governo representa a matriz de relações 
contratuais responsável por garantir as interações e as trocas, promover benefícios 
para a população e incentivar o desenvolvimento econômico e social através de 
financiamento, incentivos fiscais e isenções. A universidade se beneficia com o 
financiamento para suas pesquisas, recursos para seus alunos por meio das bolsas 
de estudos e pesquisas, contribui para aproximação com a sociedade ao passo que 
os resultados de suas pesquisas ganham mercado; as empresas, por sua vez, se 
beneficiam com o Know-how dos pesquisadores e profissionais, com a realização 
de testes em produtos, desenvolvimento de novas técnicas e resolução de proble-
mas na produção (Teixeira et al., 2022, p. 3-5). Assim, a propriedade intelectual ao 
garantir direitos aos inventores sobre suas criações, também fornece a segurança 
jurídica necessária para que empresas invistam em parcerias com universidades 
e instituições de ensino e pesquisa. Consequentemente, esse investimento contri-
bui para a ampliação e aprimoramento do estado da arte da tecnologia.

Sob a ótica da Lei de Inovação (Lei n.º 10.973/2004), vem sendo observado 
que ela é um catalisador importante para fortalecer as relações universidade-em-
presa, pois cria um ambiente jurídico favorável para a colaboração e a proteção 
da propriedade intelectual resultante dessas parcerias. Deve ser destacado que tal 
legislação estimula as instituições de ensino superior a promoverem mais ativa-
mente em projetos de pesquisa aplicada e desenvolvimento tecnológico, facilitando 
a criação de startups acadêmicas (Stal; Fujino, 2005, p. 13). Esse ambiente cola-
borativo é essencial para que o conhecimento gerado nas universidades não fique 
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restrito ao meio acadêmico, como também seja efetivamente utilizado pela indús-
tria e mercado.

Ainda, é de extrema importância a interação entre universidade-empresa para 
a criação de um ecossistema de inovação robusto, como ilustrado por Chais et 
al. (2021, p. 20). Deve ser relembrado que as universidades são fontes primárias 
de pesquisa científica enquanto as empresas possuem os recursos e a capacidade 
de mercado necessários para transformar essa pesquisa em produtos comercia-
lizáveis. Assim, as parcerias realizadas entre universidades e empresas também 
dependem do alinhamento jurídico adequado sobre a propriedade intelectual das 
criações, mitigando possíveis imbróglios jurídicos (Silva; Santana, 2022, p. 4).

Ferreira (2002, p. 70) aponta que a arbitragem tem se mostrado uma ferra-
menta eficaz para resolver conflitos nesse campo, oferecendo um meio rápido e 
especializado para a solução de controvérsias. Posto que, a proteção adequada 
dos direitos de propriedade intelectual é crucial para manter a confiança entre os 
parceiros, garantindo que ambos os lados possam se beneficiar equitativamente 
dos resultados das pesquisas conjuntas.

Portanto, a gestão estratégica da propriedade intelectual é um fator-chave 
para o sucesso das colaborações entre universidades e empresas, promovendo um 
ecossistema de inovação sustentável e eficiente.

4.1 ESTUDO DE CASOS

Ao decorrer da presente seção, serão apresentados estudos de casos referentes 
à relação entre inovação e propriedade intelectual. Para ilustrar a complexidade 
do tema, foram selecionados casos emblemáticos que abordam diferentes aspec-
tos jurídicos dessa intersecção.

O primeiro caso, TRT-4 RO 0001030-73.2011.5.04.0026 (Rio Grande do Sul, 
2015), envolve uma disputa trabalhista relacionada à titularidade de direitos sobre 
um software desenvolvido por um empregado no decorrer de seu contrato de tra-
balho. A controvérsia gira em torno da aplicação do artigo 4º da Lei 9.609/1998, 
que disciplina os direitos patrimoniais sobre programas de computador desenvol-
vidos no ambiente corporativo. A decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 
4ª Região foi contrária ao empregado, reforçando a titularidade do empregador 
nos termos legais vigentes. Este caso é relevante para demonstrar como a legis-
lação brasileira trata a propriedade intelectual em ambientes empresariais e sua 
implicação para trabalhadores do setor de tecnologia.

O segundo caso, Petição - STF - Ação Patente - Agenda 2030 da ONU (Bra-
sil, 2021)1, trata de uma ação proposta perante o Supremo Tribunal Federal (STF) 
que discute os impactos das patentes farmacêuticas no acesso a medicamentos, no 
contexto da Agenda 2030 da ONU. A ação envolve entidades como a Associação 
Brasileira Interdisciplinar de Aids, o Grupo Farmabrasil e a Associação Brasilei-
ra da Propriedade Intelectual (ABPI). O tema é de grande relevância por abordar 
o equilíbrio entre o direito à inovação e a necessidade de garantir o acesso demo-
crático a medicamentos essenciais. A análise desse caso permite compreender os 
desafios na formulação de políticas públicas que harmonizem a proteção da pro-
priedade intelectual com os interesses da saúde pública.

4.1.1 Análise do Caso 1

O caso em análise refere-se a um litígio trabalhista envolvendo a proprieda-
de intelectual de programas de computador desenvolvidos durante o período de 
contrato de trabalho. É mister relembrar que tal litígio não se trata de um crime 
no sentido propriamente dito, mas sim, um ilícito civil. Tal ilícito gerou uma dis-
puta judicial sobre a propriedade intelectual da criação.

O autor da ação é o Senhor Rodrigo Moreira Paludo, e os réus foram Banco 
do Estado do Rio Grande do Sul S.A. (Banrisul) e Fundação de Apoio da Uni-
versidade Federal do Rio Grande do Sul (FAURGS). Tal litígio foi ajuizado sob 
1 O presente caso está sob segredo de justiça, por isso parte das informações foram preteridas da análise.
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a alegação do autor de que este havia desenvolvido programas de computador 
(“softwares”) para o Banrisul durante a vigência do seu contrato e, buscava com-
pensação financeira pelo uso contínuo desses programas pelo banco. Ainda, o 
demandante argumentou que os softwares criados por ele trouxeram benefícios 
financeiros significativos ao Banrisul, estimados em R$5.000.000,00.

A Fundação de Apoio da Universidade Federal do Rio Grande do Sul (FAURGS), 
entidade vinculada à UFRGS, que tem como missão apoiar projetos de ensino, pes-
quisa, extensão e desenvolvimento institucional, científico e tecnológico, celebrou 
um contrato com o autor, Paludo, através de sua empresa RM Paludo Informáti-
ca Ltda., para a prestação de serviços de suporte técnico, análise, programação 
e testes de software para o Banrisul. Embora a FAURGS seja a entidade dire-
tamente envolvida no contrato com o autor, sua vinculação à UFRGS coloca a 
universidade como polo importante no processo por várias razões, dentre elas, a 
intermediação da contratação de Paludo e de suas invenções originárias de pes-
quisas realizadas na universidade.

Vê-se, portanto, que projetos de pesquisas ocorridos nas universidades pos-
suem ampla utilização no mercado, posto que, os centros de ensino e pesquisa 
funcionam, por diversas vezes, como incubadoras de novos projetos e do estado 
da arte da tecnologia. Assim, a parceria entre universidade e o setor privado é 
uma prática comum, já que, a UFRGS, promove o desenvolvimento de tecnologias 
inovadoras e a capacitação de profissionais em áreas estratégicas, e as empresas 
entram com o capital privado.

No entanto, a importância desse caso se baseia não somente na questão de 
direitos referentes a propriedade intelectual de programas de computador desen-
volvidos durante a vigência de um contrato de trabalho, como também demonstra 
como contratos de trabalho entre universidade-pesquisador-empresa do setor pri-
vado necessitam seguir as regras da Legislação de Propriedade Intelectual.

O Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, em sua 2ª Turma, decidiu 
por unanimidade negar provimento ao recurso do autor, afirmando que os direi-
tos relativos ao programa de computador pertencem ao empregador, conforme 
estipulado no artigo 4º da Lei 9609/1998 (Brasil, 1998), quando desenvolvidos 
durante a vigência do contrato de trabalho e utilizando recursos do empregador. 
Logo, como o desenvolvimento do software foi realizado em decorrência da con-
tratação do prestar suporte técnico ao Benrisul, e que não foi comprovado que a 
autoria do programa desenvolvido fosse exclusivamente do autor, o demandante 
não obteve a patente do software em questão.

Assim, é notório que a Lei de Propriedade Intelectual (Lei 9609/1998) é de 
extrema importância, por nortear temas complexos como o acima citado. Ela não 
é somente aplicada em casos de disputas sobre a titularidade de direitos de pro-
priedade intelectual, como também é basilar para a construção de tecnologias, 
parcerias e processos juridicamente seguros (Brasil, 1998).

4.1.2 Análise do Caso 2

O presente caso trata-se da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) nº 
5529 (Brasil, 2021), que questiona a constitucionalidade do parágrafo único do 
artigo 40 da Lei da Propriedade Industrial (Lei nº 9.279/1996). Como pode ser 
visto na jurisprudência acima colacionada, esta disposição legal estabelece que o 
prazo de vigência de uma patente de invenção não será inferior a dez anos, já para 
a patente de modelo de utilidade, essa não poderá ser inferior a sete anos. Con-
tudo, é de extrema importância pontuar que ambas as previsões de patentes são 
contadas a partir da data de sua concessão, com exceção de casos em que o Ins-
tituto Nacional da Propriedade Industrial (INPI) esteja impedido de proceder ao 
exame de mérito do pedido por pendência judicial ou por motivo de força maior.

Sabendo que a Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XXIX, estabe-
lece que a propriedade industrial deve ser garantida por um período limitado e 
específico de tempo, o parágrafo único do artigo 40 da LPI, ao assegurar essas 
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distinções de prazos, estaria contrariando o princípio constitucional (Brasil, 1988). 
Ademais, um dos princípios basilares para qualquer Estado Democrático de Direi-
to é o princípio da segurança jurídica, o qual, exige que as leis daquele Estado 
sejam claras, previsíveis e estáveis. Portanto, a indefinição do prazo de vigência 
das patentes, decorrente da possibilidade de extensão devido à demora no exame 
pelo INPI, cria não somente incertezas para os titulares de patentes, como tam-
bém para terceiros interessados. Ainda, tal incerteza prejudica a previsibilidade 
necessária para o planejamento econômico e empresarial, afetando negativamen-
te a livre concorrência e a defesa do consumidor, o que põe em xeque o princípio 
constitucional da segurança jurídica.

Também é possível alegar que o parágrafo único do artigo 40 da LPI gera 
uma diferenciação entre os titulares das patentes, pois, diferem o tempo de usu-
fruto dos titulares. Dessa forma, tal previsão legal fere o princípio constitucional 
da isonomia, previsto no artigo 5º, caput, da Constituição Federal, que exige 
tratamento igual para todos perante a lei. Nota-se, pois, que isso gera uma desigual-
dade injustificada entre os titulares de patentes, violando o princípio da isonomia 
(Brasil, 1988).

Não se pode esquecer que a diferenciação entre os prazos das patentes também 
prejudica o consumidor, já que, torna possível a criação de monopólios prolon-
gados, impedindo que outros atores econômicos entrem no mercado e ofereçam 
alternativas competitivas. Logo, o artigo 40 da LPI também afeta a livre concor-
rência, protegida pelo artigo 170, IV, da Constituição Federal (Brasil, 1988), já 
que, prejudica os consumidores, pôr os sujeitarem a preços mais altos derivados 
dessa diferenciação temporal das patentes.

Portanto, pode-se resumir que a alegação de inconstitucionalidade do pará-
grafo único do artigo 40 da LPI se fundamenta na violação de diversos princípios 
constitucionais, incluindo a temporariedade, segurança jurídica, isonomia, livre 
concorrência e defesa do consumidor.

A ação do presente caso em análise, foi proposta pelo Procurador-Geral da 
República, que buscou questionar a constitucionalidade do referido parágrafo 
único, do artigo 40 da LPI. Os réus da presente ação foram a União e, indireta-
mente, o Instituto Nacional da Propriedade Industrial (INPI), responsável pela 
análise e concessão de patentes no Brasil. O Procurador da República, fundamen-
tou sua exordial, principalmente nas diversas violações que o dispositivo legal 
implica nos princípios constitucionais. O procurador, também argumentou que a 
indefinição do prazo de validade das patentes, são muitas vezes, decorrentes da 
demora exacerbada do processo administrativo do INPI, de examiná-las, ferin-
do, consequentemente, também o princípio da temporariedade e a função social 
da propriedade industrial.

Analisando o presente caso, vê-se que a decisão da Colenda Suprema Corte, 
(STF) ao declarar a inconstitucionalidade do parágrafo único do artigo 40 da Lei 
da Propriedade Industrial, foi de extrema relevância não somente para a área de 
propriedade intelectual, como também para o direito constitucional, ao envolver 
a interpretação de princípios bem como leis. Assim, o presente caso demonstra 
que a ADI possui um impacto significativo no sistema de patentes do Brasil, por 
gerar maior segurança aos titulares envolvidos, proteção às criações intelectuais, 
como também aos consumidores, ajudando assim na promoção de um ambiente 
e sistema de inovação no país. Tal ação demonstra a necessidade de equilibrar a 
proteção aos inventores com os interesses da sociedade em geral.

Ao garantir prazos mínimos de vigência para patentes legalmente, o STF 
corrigiu distorções legais e com relação a demora do processamento dos pedidos 
de registro de patente ao órgão do INPI. De forma que assegurou aos titula-
res o poder de explorar economicamente suas invenções de maneira adequada, 
bem como promoveu maior efetividade do sistema de proteção à propriedade 
intelectual brasileiro.
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Sabendo que a maioria das inovações tecnológicas brasileiras são criadas 
dentro de Universidades e Instituições de Pesquisa, é de extrema importância a 
existência de acordos prévios sobre propriedade intelectual dentro de tais centros 
de ensino. Sendo latente os projetos de pesquisa entre universidades-empresas 
no Brasil, é essencial documentos prévios que garantam a segurança jurídica e a 
proteção de direitos para ambas as partes. A transparência gerada pela segurança 
jurídica também incentiva a pesquisa e a inovação, pois, as empresas se sentem 
seguras para investirem em projetos de pesquisa, desenvolvimento, inovação e 
ciência e tecnologia. Tais documentos de propriedade intelectual asseguram que 
os resultados das pesquisas possam ser comercializados e utilizados de forma efi-
ciente, garantindo retornos financeiros e contribuindo para o avanço tecnológico 
e científico. Pode-se dizer que sem esses acordos, as partes envolvidas poderiam 
enfrentar disputas legais complexas e onerosas, o que poderia desestimular cola-
borações futuras e retardar o progresso científico.

Conclui-se que, o presente caso é de extrema importância não somente para o 
campo da propriedade intelectual, como também para a subárea de propriedades 
intelectuais para universidades-empresas, pois demonstra como, ainda que exista um 
acordo entre as partes, este necessita estar sempre alinhado à Constituição Federal.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

A inovação tecnológica apresenta-se como fundamental para o desenvolvi-
mento econômico e social contemporâneo, por contribuir com novas tecnologias, 
melhorias na eficiência produtiva, criação de novos mercados, produtos e processos. 
No entanto, esse processo inovativo enfrenta barreiras, como risco e incerteza, 
que dificultam a interação entre agentes que, dentro de um Sistema de Inovação, 
interagem visando benefícios mútuos e vantagens; seja mão de obra qualificada 
ou resolução de um problema no processo produtivo.

Associado ao processo de inovação destaca-se a Propriedade Intelectual (PI) 
e sua importância na sociedade por visar a proteção de criações intelectuais 
humanas, incentivando a pesquisa, o desenvolvimento e a disseminação de novas 
tecnologias, ao abranger patentes, direitos autorais, marcas registradas e segredos 
comerciais. No entanto, as particularidades referentes a propriedade intelectual e 
o processo de inovação fazem com que seja fundamental que a relação entre eles 
seja acompanhada por um arcabouço jurídico e institucional que possa prever e 
gerir os riscos, os direitos e os deveres provenientes dessa relação.

O presente trabalho teve como objetivo traçar a relação entre o processo ino-
vativo e a propriedade intelectual, expondo por meio da ótica da relação entre 
agentes universidade-empresa-governo – interação recorrente que objetiva ino-
vações para os integrantes – e das legislações existentes, como elas atuam para 
mitigar as incertezas, os riscos e maximizar os benefícios desse processo. Para 
tanto, o estudo utilizou um levantamento bibliográfico sistemático, apresentando 
as particularidades referentes à inovação e à PI, bem como, expondo os desafios 
enfrentados no contexto brasileiro e a importância da legislação por intermédio 
de estudos de casos.

O primeiro caso apresentado relata um litígio trabalhista envolvendo a proprie-
dade intelectual de programas de computador desenvolvidos durante o período de 
contrato de trabalho, expondo a interação entre universidade-pesquisador-empre-
sa, recorrentes no Sistema de Inovação. Por intermédio dele é possível observar a 
importância e o caráter fundamental das legislações tanto relacionadas ao proces-
so inovativo como à propriedade intelectual, de forma a garantir que os direitos 
e deveres sejam assegurados e os riscos e as incertezas sejam minimizados.

Já o segundo caso – processo sob sigilo de justiça – aborda a Ação Direta 
de Inconstitucionalidade (ADI) nº 5529, que questiona a constitucionalidade do 
parágrafo único do artigo 40 da Lei da Propriedade Industrial ressaltando a dife-
rença de prazos no âmbito das patentes, a indefinição do prazo de vigência, etc. 
Tal caso expõe o impacto significativo da ADI no sistema de patentes do Brasil, 
por gerar maior segurança aos titulares envolvidos, proteção às criações inte-
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lectuais, como também aos consumidores, ajudando assim na promoção de um 
ambiente e sistema de inovação no país. Ademais, as correções feitas ao final do 
julgado, assegura aos titulares o poder de explorar economicamente suas inven-
ções de maneira adequada, bem como promove maior efetividade do sistema de 
proteção à propriedade intelectual brasileiro, estimula o processo de inovação e 
a relação entre agentes.

Em suma, através das discussões teóricas e dos casos apresentados foi possível 
inferir a forte relação entre a propriedade intelectual e o processo de inova-
ção e como a legislação – seja ela já bem estabelecida ou ainda em correções e 
reformulações – contribui para assegurar os direitos e os deveres dos agentes 
– universidades, institutos de pesquisa, empresas privadas, Estado – que, con-
sequentemente, auxilia em futuras interações, inovações e desenvolvimento. Ou 
seja, a relação estruturada e segura entre a propriedade intelectual e o processo 
de inovação apresenta-se como basilar para a construção de tecnologias, inova-
ções, parcerias e processos juridicamente seguros.
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